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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 68/2018, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a gestão democrática do ensino público municipal e dá outras providências.
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o 30, I da Constituição Federal. 
Além disso, legítima a iniciativa do Prefeito Municipal para dispor sobre a matéria, conforme determina o art. 87, VI, X e XII da Lei Orgânica Municipal.

O projeto de lei em análise decorre, em especial, do disposto no art. 206 da Constituição Federal; no art. 14 da Lei nº 9.394, de 1996 – LDB; e no art. 9º da Lei nº 13.005, de 2014 – Plano Nacional de Educação: 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
(...)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
(...)

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.

(...)

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publicação desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada com essa finalidade.
Nesse sentido, é importante que essa Comissão analise se a presente proposição guarda consonância com as disposições do plano municipal de educação, quanto ao que ficou projetado a respeito da gestão democrática do ensino no âmbito do município de Três Passos. Se necessário, inclusive, poderá convidar a comunidade para participar de audiência pública para conhecimento de discussão da matéria. 
Ademais, o projeto de lei segue as diretrizes do Plano Municipal de Educação, bem como as orientações do Conselho Nacional de Educação indicadas no art. 5º da proposição, quanto às instâncias de execução da gestão democrática do ensino no município de Três Passos. 

No que diz respeito à autonomia na gestão financeira observa-se que os regramentos não possuem óbice de serem aceitos, estando dentro dos parâmetros aceitos. 
Portanto, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 01 de novembro de 2018. 
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